ATUALIZAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DOS CENTROS DE SAÚDE, GEREPI/GEEPI, GERCZO/GECOZ, VISA , GERASA/GEAS,  PARA A VIGILÂNCIA DA DENGUE.

SMSA-BH, JANEIRO DE 2009.


Gerente de Unidade de Saúde 

· Notificar ao GEREPI a ocorrência de casos suspeitos, dentro dos prazos acordados, permitindo desencadeamento ágil de medidas de controle adequadas.

· Analisar os dados referentes à área de abrangência do Centro de Saúde, participando  da avaliação das  medidas de controle adotadas.
· Organizar e promover em conjunto com o restante da equipe de saúde da família e agentes de combate às  endemias, reuniões com a comunidade com o objetivo de mobilizá-la para as ações de prevenção e controle da Dengue. Trabalhar junto à população para conscientizá-la quanto à importância de que todos os domicílios sejam trabalhados (garantindo o acesso dos  agentes);

· Participar de reuniões conjuntas com os ACE para trocar informações sobre casos suspeitos, a evolução do índice de infestação por Aedes aegypti da área de abrangência, resultados de ovitrampas, índice de pendências, criadouros preferenciais.

· Conhecer a situação epidemiológica local, regional e municipal garantindo a socialização das informações para a equipe do Centro de Saúde e para a população (quando pertinente);

· Organizar e coordenar  o processo de trabalho da equipe para as ações de combate e atendimento aos casos suspeitos de dengue: busca ativa, acompanhamento de casos suspeitos, atualização dos fluxos, etc.

· Promover a integração da equipe (ESF, ACS, ACE,ESB e Equipe de Apoio)  visando implementação de ações conjuntas no combate à dengue;

· Participar da organização e realização dos mutirões;

· Garantir o suprimento de insumos, materiais e equipamentos para atender à demanda da unidade evitando o desabastecimento;

· Articular  ações intersetoriais;

· Identificar e comunicar ao setor responsável a necessidade de educação permanente e continuada para os profissionais da unidade;

· Conhecer e promover a implementação do protocolo assistencial para dengue.

Agente Comunitário de Saúde

· Atuar junto aos domicílios, informando aos seus moradores sobre a doença – seus sintomas, riscos e situação epidemiológica – e o agente transmissor e medidas de prevenção;

· Encaminhar os casos suspeitos de Dengue aos centros de saúde, para atendimento;

· Informar o morador sobre a importância da verificação da existência de larvas ou mosquitos transmissores da Dengue no domicílio e peri domicílio, chamando a atenção para os criadouros mais comuns na sua área de atuação.

· Identificar locais com existência de objetos que sejam ou possam se transformar em criadouros de mosquito transmissor da Dengue nos domicílios e peri domicílios acompanhado pelo morador; 

· Orientar o morador na remoção, destruição ou vedação de objetos que possam se transformar em criadouros do mosquito;

· Participar juntamente com o restante da equipe de saúde da família e agentes de combate às endemias, de reuniões com a comunidade com o objetivo de mobilizá-la para as ações de prevenção e controle da Dengue, bem como conscientizar quanto a importância de que todos os domicílios sejam trabalhados (garantindo o  acesso do ACE);

· Encaminhar à equipe e ao ACE 2 (encarregado)  informação sobre  existência de criadouros de larvas e ou do mosquito transmissor da Dengue;

· Realizar busca ativa de casos suspeitos de  Dengue quando solicitado pela enfermeira da equipe ou gerente do centro de saúde;

· Comunicar à enfermeira da equipe ou gerente do centro de saúde e ao ACE 2

 (encarregado) os imóveis fechados e recusas;

· Participar de reuniões conjuntas com os ACE para  trocar informações sobre casos suspeitos, a evolução do índice de infestação por Aedes aegypti da área de abrangência, resultados de ovitrampas, índice de pendências, criadouros preferenciais e as medidas em desenvolvimento;

· Participar da organização e execução de mutirões de limpeza ou outras ações de mobilização;

· Participar da busca ativa de usuários faltosos para atendimento no Centro de Saúde. 

Agente de combate às Endemias / Agente sanitário

· Encaminhar para atendimento no Centro de Saúde os casos suspeitos de Dengue 

· Informar e encaminhar ao ACE 2 ( encarregado) os casos suspeitos de Dengue identificados durante o trabalho de investigação ambiental. Este comunicará ao enfermeiro responsável  pela área  sobre a existência dos mesmos;

· Vistoriar imóveis acompanhados pelo responsável, para identificar locais com a existência de objetos que sejam ou possam se transformar em criadouros de mosquito transmissor da Dengue, tratando com aplicação de larvicida, caso seja necessário;

· Informar o responsável pelo imóvel sobre a doença – seus sintomas, riscos e situação epidemiológica – o agente transmissor, além das medidas de prevenção;

· Orientar e acompanhar o responsável pelo imóvel na remoção, destruição ou vedação de objetos que possam se transformar em criadouros de mosquitos;

· Vistoriar os focos e tratar os imóveis cadastrados e encaminhados pelo ACS que necessitem do uso de larvicidas e/ou remoção mecânica; 

· Vistoriar quinzenalmente os pontos estratégicos e tratar com adulticida e larvicida, quando necessário;

· Executar estratégias para o encaminhamento das pendências;

· Participar de reuniões com a comunidade em conjunto com a equipe do centro de saúde com o objetivo de mobilizá-la para as ações de prevenção e controle da Dengue;

· Realizar busca ativa de casos suspeitos de Dengue quando solicitado pela equipe do centro de saúde, sendo sua atribuição específica nas áreas de baixo risco;

· Participar com a equipe do centro de saúde, de acordo com a periodicidade acordada, do planejamento de  ações conjuntas, trocas de informações sobre casos suspeitos de Dengue, a evolução dos índices de infestação por Aedes aegypti da área de abrangência, resultados de ovitrampas, os índices de pendências, os criadouros preferenciais e as medidas a serem adotadas;

· Participar da organização e execução de mutirões de limpeza ou outras ações de mobilização;

· Conhecer e informar ACE 2  (encarregado) sobre a situação epidemiológica das áreas de abrangências de sua responsabilidade, vigilância e ações de controle da Dengue. O ACE 2 servirá de elo entre  coordenadores e técnicos de nível superior, envolvendo posteriormente toda a equipe do centro de saúde para discussões mais abrangentes;

Médico

· Propor, apoiar e participar de reuniões com a população com o objetivo de mobilizá-la para as ações de prevenção e controle da dengue;

· Orientar os pacientes quanto às medidas de prevenção e controle da dengue e sobre a importância do trabalho dos ACS e ACE;

· Adotar protocolo assistencial da SMSA de BH para atenção ao paciente suspeito ou com dengue confirmado;

· Realizar prova do laço nos casos  indicados conforme protocolo assistencial e interpretar os resultados;  

· Encaminhar os casos graves para a unidade de referência de urgência conforme fluxo da SMSA/BH, mantendo-se responsável pelo acompanhamento;

· Registrar a assistência prestada em prontuário

· Notificar os casos de dengue, preenchendo adequadamente as fichas para envio aos GEREPI dos distritos. Em casos de manifestação hemorrágica, FHD ou Choque circulatório, comunicar imediatamente à GEREPIs, por telefone.

· Capacitar os membros da equipe para a identificação e cuidado ao paciente com dengue e sobre as ações de vigilância epidemiológica;

· Investigar os casos de dengue de residentes em sua área de responsabilidade notificados por outros serviços de saúde, quando necessário, em conjunto e/ou  sob orientação das GEREPI.

Enfermeiro

· Propor, contribuir na organização e participar de reuniões com a população com o objetivo de mobilizá-la para as ações de prevenção e controle da dengue;

· Orientar os pacientes quanto às medidas de prevenção e controle da dengue e sobre a importância do trabalho dos ACS e ACE;

· Realizar consulta de enfermagem conforme o protocolo assistencial da SMSA de BH para atenção ao paciente suspeito ou com dengue clássica.

· Realizar prova do laço nos casos indicados conforme protocolo assistencial e interpretar os resultados.

· Notificar os casos de dengue, preenchendo adequadamente as fichas para envio aos GEREPI dos distritos. Em casos de manifestação hemorrágica, FHD ou Choque circulatório, comunicar imediatamente à GEREPI, por telefone.

· Capacitar os membros da equipe, em especial os auxiliares de enfermagem e ACS, para a identificação e cuidado ao paciente com dengue e sobre as ações de vigilância epidemiológica e prevenção da dengue;

· Solicitar e supervisionar os ACS na realização de busca ativa de casos suspeitos de dengue, de acordo com o contexto epidemiológico de sua unidade e sob orientação do GEREPI;

· Supervisionar os auxiliares de enfermagem na atenção aos pacientes com Dengue.

· Encaminhar os casos suspeitos de dengue, após consulta de enfermagem, para avaliação médica ou, na ausência de médico na unidade, para a unidade de referência de urgência conforme fluxo da SMSA/BH.

· Encaminhar para consulta médica casos de pacientes com febre, e com sintomas compatíveis com outros diagnósticos.

· Registrar a assistência prestada em prontuário.

· Contribuir na organização do fluxo interno da unidade, diante do aumento dos casos suspeitos e confirmados de dengue; 

· Prever e acompanhar a manutenção de material/insumos necessária para atendimento de urgência em casos graves de dengue.

· Investigar os casos de dengue de residentes em sua área de responsabilidade notificados por outros serviços de saúde, quando necessário, em conjunto e/ou  sob orientação das GEREPI.

Auxiliar de Enfermagem

· Participar de reuniões com a comunidade com o objetivo de mobilizá-la para as ações de prevenção e controle da dengue;

· Orientar os pacientes quanto às medidas de prevenção e controle da Dengue e sobre a importância do trabalho dos ACS e ACE;

· Acolher todos os casos de pacientes com quadro suspeito de dengue, conforme o protocolo assistencial da SMSA de BH, e encaminhar para avaliação do enfermeiro ou médico.

· Realizar prova do laço nos casos indicados, solicitando ao médico ou enfermeiro  a interpretação dos resultados; 

· Participar das atividades de assistência básica, realizando procedimentos regulamentados para o exercício de sua profissão: verificação de dados vitais, coleta de material laboratorial, administração de medicamentos prescritos.

· Registrar a assistência prestada em prontuário.

· Manter em ordem e de fácil acesso o material de urgência.

· Preencher adequadamente as fichas de notificação de dengue para envio aos GEREPI dos distritos.

GEAS

· Elaborar e revisar periodicamente protocolos  e diretrizes assistenciais em conjunto com o GEEPI e a Gerência de Urgência; 

· Acompanhar e avaliar a implantação do protocolo e diretrizes assistenciais;

· Prover, em conjunto com a GEEPI, suporte técnico para dúvidas dos distritos e das unidades de saúde em relação ao diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos casos de dengue 

· Assessorar a Gerência de Comunicação na confecção de cartazes e material de cunho assistencial. 

· Assessorar a Gerência de Comunicação na resposta à imprensa em assuntos relacionados à assistência.

· Incentivar ações de promoção à saúde e prevenção da dengue na rede assistencial;

· Acompanhar a evolução da situação epidemiológica dos casos  em conjunto com o GEEPI para auxiliar o distrito no planejamento das ações;

· Apoiar os distritos no processo de avaliação da necessidade de capacitação e na condução dos treinamentos dos profissionais da ESF no manejo adequado dos casos de dengue;

· Acompanhar e monitorar o desenvolvimento das ações e atividades assistenciais e apoiar os distritos nas intervenções necessárias;  

· Prover, em conjunto com a GEAD, os insumos necessários para os atendimentos aos casos de dengue. 

· Prover, em conjunto com a GEAD, GEEPI, Gerencia de Urgência e GPJE, o apoio diagnóstico necessário para a atenção aos casos de dengue;

· Articular, em conjunto com os níveis assistenciais, a rede para garantir atenção integral aos casos de dengue;

GERASA

· Implantar os protocolos e diretrizes assistenciais na rede distrital de saúde;

· Identificar as necessidades de capacitação e organizar as capacitações necessárias para as equipes dos serviços de saúde em conjunto com o GEREPI e zoonoses;

· Promover ações de promoção da saúde e prevenção da dengue em sua área de responsabilidade;

· Buscar articulação e participar em conjunto com outros setores da PBH, outras instituições públicas e da sociedade civil para implantação das ações de promoção da saúde e prevenção da dengue;

· Acompanhar a evolução da situação epidemiológica dos casos e  das ações de prevenção à dengue em conjunto com o GEREPI e zoonoses,  visando o planejamento adequado das ações assistenciais e de prevenção;

· Acompanhar, monitorar e assessorar as equipes de saúde das unidades para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos casos de dengue;  

· Articular os diferentes níveis assistenciais para atenção integral aos casos de dengue.

GEREPI / GEEPI

· Coletar e processar os dados de notificações recebidas;

· Analisar, interpretar os dados coletados;

· Devolver às equipes locais de saúde e fontes notificadoras as análises e interpretações dos dados coletados; 

· Promover ações de controle indicadas em parceria com as áreas de Zoonoses e Vigilância Sanitária;

· Definir áreas de circulação para suspensão da coleta de sangue para sorologia, e informar agilmente ao Centro de Saúde;

· Definir, informar, acompanhar e capacitar para a realização de busca ativa de casos para Dengue;

· Informar de forma ágil à equipe do Centro de Saúde sobre a suspensão da busca ativa;

· Avaliar com as áreas de Zoonoses, Vigilância Sanitária e Assistência a efetividade das medidas adotadas;

· Divulgar as informações pertinentes;

· Elaborar informes técnicos periodicamente;

· Orientar às equipes locais quanto à realização de investigação dos casos notificados;

· Acompanhar e/ou assessorar as equipes de saúde das unidades básicas para a investigação e acompanhamento dos casos;

· Investigar todos os óbitos de Dengue, ou suspeitos de febres hemorrágicas. 

GERCZO/GECOZ

· Planejar, coordenar e supervisionar as ações de controle da Dengue no âmbito das GERCZO e município;

· Atuar em conjunto com outros serviços da PBH (chaveiro, VISA, guarda municipal) nas operações de “entrada forçada” em imóveis abandonados previamente publicados no DOM – Diário Oficial do Município;

· Atuar intersetorialmente com outros órgãos da PBH na organização e execução de mutirões de limpeza e outras ações de mobilização para combate a Dengue;

· Acompanhar e analisar os resultados dos Levantamentos de Índice Rápido (LIRAa) e das ovitrampas para fins de monitoramento da infestação vetorial e direcionamento das medidas de controle;

· Acompanhar e executar as metas do Plano Nacional de Controle da Dengue ( PNCD) e do Plano de Intensificação do Controle da Dengue na RMBH no que se refere às ações de controle;

· Avaliar em conjunto com as áreas de epidemiologia, assistência e VISA a eficácia e efetividade das medidas adotadas;

· Promover ações de vigilância e controle indicadas em parceria com as áreas de epidemiologia, assistência e VISA;

· Realizar capacitações diversas, sempre que necessário;

· Divulgar informações pertinentes.

Vigilância Sanitária

· Atuar junto aos domicílios no atendimento de todas as denúncias demandadas pela Gerência de Controle de Zoonoses, aplicando quando necessário a legislação sanitária;

· Atuar em conjunto com os outros setores (zoonoses, unidades básicas de saúde e outros) nos pontos estratégicos em que todos os recursos de abordagem foram esgotados, com relatórios mediante processo, aplicando quando necessário a legislação sanitária;

· Atuar intersetorialmente com outros órgãos da PBH nas realizações dos mutirões de combate à Dengue nos locais onde houver necessidade de aplicar a legislação sanitária;

· Atuar intersetorialmente com outros órgãos da PBH nas realizações dos mutirões de combate a Dengue nos locais onde houver necessidade de aplicar a legislação;

· Atuar intersetorialmente com outros serviços da PBH (Chaveiro, guarda municipal, zoonoses) nas ações de “entrada forçada” em  imóveis  previamente publicados no DOM – Diário Oficial do Município, aplicando a legislação sanitária. Caberá ao órgão responsável pela publicação a abertura de processo para cada imóvel individualmente com todos os dados e históricos de todas as ações realizadas para referendar a autuação da Vigilância Sanitária;

· Verificar em todas as inspeções os itens referentes ao controle da Dengue constantes nos roteiros de vistoria, aplicando quando necessário a legislação sanitária;

· Participar de reuniões com a comunidade junto com outros setores, com o objetivo de mobilização de ações de prevenção e controle da Dengue.
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NOTIFICAÇÃO





A listagem das doenças e agravos de notificação compulsória, da qual Dengue faz parte, agrega aquelas de maior relevância sanitária para o Município, Estado e País.


O caráter compulsório da notificação implica responsabilidades ao exercício de todas as profissões da área de saúde, devendo ser notificada a simples suspeita da doença, não aguardando confirmação do caso.











INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA





A investigação epidemiológica é um trabalho de campo, realizado a partir de casos notificados e seus contatos, que tem por principais objetivos: identificar fonte de infecção e o modo de transmissão; os grupos expostos a maior risco e os fatores de risco; bem como confirmar o diagnóstico e determinar as principais características epidemiológicas. O seu propósito final é orientar medidas de controle para impedir a ocorrência de novos casos.











BUSCA ATIVA DE CASOS





O propósito desta etapa é identificar casos adicionais ainda não notificados, ou aqueles oligossintomáticos que não buscaram atenção médica, e tem como finalidade:


Tratar adequadamente esses casos;


Determinar a magnitude extensão do evento;


Ampliar o espectro das medidas de controle.





Para isso, deve-se identificar e proceder a investigação de casos similares no espaço geográfico onde houver suspeita da existência de contatos e/ou fonte de contágio ativa. Esta busca de casos pode ser restrita a um domicilio, rua ou bairro e também ser realizada em todas as unidades de saúde, especialmente unidades de urgência, hospitais, e laboratórios.











Fonte: Guia de Vigilância Epidemiológica; 6º edição. Brasília/DF, 2005.
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